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PORTARIA Nº 9.147/2011            

NOMEIA  MEMBROS  PARA  COMPOR  A  EQUIPE 
GESTORA DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DA 
COLETA SELETIVA.

O Prefeito do Município de Varginha, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Artigo 89, inciso II, alínea “c” da Lei 
Orgânica do Município de Varginha;

R  E  S  O  L  V  E  :

Art.  1º  Nomear  os  membros  abaixo 
relacionados, para compor a equipe gestora do projeto de 
implantação da Coleta Seletiva:

I – Representantes do Governo
a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEA
- Rômulo Azevedo Ribeiro
- Roberta Cristina Ferreira
- Fernando César Costa

b) Secretaria Municipal de Governo - SEGOV
- José Oswaldo Furlanetto
- João Carlos Cândido

c)  Secretaria   Municipal   de   Habitação   e   Promoção 
Social - SEHAP
- Miguel José de Lima
- José dos Santos
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d) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SOSUB
- Flávio Prado de Castro
- Edelson Antônio Braga

e) Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC
- Heliana Vinhas Ferreira
- Priscilla Bibiano O. Mendonça

f) Setor de Zoonoses
- José Eduardo Mabeli Balieiro

g) PSF
- Heloísa Barroso de Moura Lessa

h) ASSCOM
- Anderson Perrotta

II – Representantes da Sociedade Civil
a) CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - CODEMA
- José Carlos D'Alessandro Bueno
- Amilton Agostinho Teles

b) Agenda 21
- Alencar de Souza Filgueiras
- Marta Ribeiro Reis Mitidieri

c) Guarda Ambiental
- Carlos Roberto Bernardes
- Bruno Ângelo Custódio

d) Polícia Militar Ambiental
- Seg. Tenente Marcus Vinícius de Rezende Oliveira
- Sargento Luís Valério Ferreira

e) Associação Comercial
- José Gilberto Bueno Ribeiro
- Nelson Jesus Benetolo
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f) Cooperativa
- Marco Antônio de Souza
- Francisco Bernardes Gomes

g) SEST/SENAT
- Paulo Roberto Vieira Martins
- Rogério Sarto

Art. 2°  O  serviço  prestado  pelos 
membros ora nomeados, será considerado de caráter público 
relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor 
na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em 
contrário. 

Prefeitura do  Município de  Varginha, 
18 de julho de 2011.

EDUARDO ANTONIO CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ OSWALDO FURLANETTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INTERINO

JOSÉ OSWALDO FURLANETTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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